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PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2025 
 

Câmara Municipal de Tangará da Serra – MT  
 

 
OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual 
aquisição de materiais de gênero alimentício, material de 
higiene e limpeza, material de copa e cozinha e material 
eletrônico, a fim de atender às necessidades Câmara 
Municipal de Tangará da Serra – MT. 
 
 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 95.701,25 (noventa 
e cinco mil, setecentos e um real e vinte e cinco centavos).  
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 10/04/2025 às 09h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item.  
 

MODO DE DISPUTA: aberto  
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT, por meio 

do pregoeiro e sua Equipe de Apoio, sediada na Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S, Centro, 

Tangará da Serra-MT, CEP 78.300-900, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de 

materiais de gênero alimentício, material de higiene e limpeza, material de copa e cozinha e material 

eletrônico, a fim de atender às necessidades Câmara Municipal de Tangará da Serra – MT, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente cadastrados na 

plataforma – LICITANET (https://www.licitanet.com.br/). 

3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

plataforma – LICITANET, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

3.2.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à 

plataforma – LICITANET, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 

modelo fornecido pela plataforma – LICITANET;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela plataforma – LICITANET; e  

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo. 

3.2.2. Eventual custo e pagamento pelo uso do sistema ficará a cargo do Licitante. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5.1. Para todos os itens desta licitação, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

3.5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário total do item;  

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um) 

centavo. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.1. O envio de lances na licitação correrá no modo de disputa “aberto” em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Somente poderá haver empate entre propostas iguais quando não forem seguidas de lances. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

6.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada ou que tenha passado por qualquer processo de autenticação eletrônica idôneo, 

passível de conferência. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, concomitantemente com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 

sessão pública. 

8.10.1. Somente mediante autorização do pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio e-mail secretaria@camaratga.mt.gov.br. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, concomitantemente com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 

sessão pública. 

8.14. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:secretaria@camaratga.mt.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital, Termo de 

Referência e Anexos somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de 

campo próprio contido no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Tangará da Serra-MT: 

https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Tangará da Serra, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados exclusivamente por forma 

eletrônica, através de campo próprio na plataforma Licitanet. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na plataforma de compras Licitanet e em campo próprio no endereço eletrônico 

oficial do órgão https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/ . 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

Tangará da Serra- MT , 14 de março de 2.025. 

 

 

EDMILSON PORFÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal  
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Processo Administrativo nº 18/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais de gênero alimentício, material de higiene e limpeza, material de copa 

e cozinha e material eletrônico, a fim de atender às necessidades Câmara Municipal de Tangará da 

Serra, mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITARIO 
ESTIMADO  

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO  

1 AÇÚCAR OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO 
CRISTAL, COM ASPECTO COR, CHEIRO PRÓPRIO E 
SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO 
DE 99,3% P/P, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 
0,3% P/P, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO DE 2 KG. 

REFERÊNCIA TCE-MT 121195-1. 

300 R$ 7,08 R$ 2.124,00 

2 ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA COM 
ROSCA LACRADA, CONTENDO 497 A 500 ML. 
PACOTE CONTENDO 12 UNIDADES. 

REFERÊNCIA TCE-MT 121605-8. 

800 R$ 25,69 R$ 20.552,00 

3 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA COM 
ROSCA LACRADA, CONTENDO 497 A 500 ML. 
PACOTE CONTENDO 12 UNIDADES. 

REFERÊNCIA TCE-MT 121594-9. 

1400 R$ 18,08 R$ 23.912,00 

4 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 
POLIPROPILENO, TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, 
SEM VASILHAME, CONTENDO 20 LITROS. 

REFERÊNCIA TCE-MT 124611-9. 

350 R$ 13,60 R$ 4.760,00 

5 ÁGUA SANITÁRIA SOLUÇÃO AQUOSA, 
COMPOSIÇÃO A BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU 
CÁLCIO, 2% PP A 2,5% PP. GALÃO 5 LITROS. 

35 R$ 13,29 R$ 465,15 
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REFERÊNCIA TCE-MT 415968-3. 

6 
 ALCOOL ETILICO EM GEL BACTERICIDA, COM 

TEOR ALCOÓLICO 70%, HIDRATADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
DE 500 ML/440G. 

REFERÊNCIA TCE-MT 425799-5. 

40 R$ 7,56 R$ 302,40 

7 
ALCOOL ETILICO LIQUIDO, COM TEOR ALCOÓLICO 
DE 70 GL, HIDRATADO, EMBALADO EM FRASCO 
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO 1 LITRO. 

REFERÊNCIA TCE-MT 335740-6. 

50 R$ 8,84 R$ 442,00 

8 BALDE DE POLIETILENO, PLÁSTICO DE ALTA 
DENSIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, COM 
ALÇA EM AÇO GALVANIZADO, COR PRETO. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 175694-0. 

6 R$ 12,46 R$ 74,76 

9 BORRIFADOR DE ÁGUA EM PLÁSTICO, PARA 
CAPACIDADE DE 500 ML, COM BICO EM PLÁSTICO.  
 
REFERÊNCIA TCE-MT 224121-8. 

4 R$ 7,59 R$ 30,36 

10 
CAFE TORRADO E MOIDO, EM PO HOMOGENEO, 
EMBALAGEM A VACUO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
AROMA E SABOR CARACTERISTICOS DO 
PRODUTO, PODENDO SER SUAVE OU INTENSO, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO 
DE VALIDADE, SELO DE PUREZA DA ASSOCIACAO 
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFE- ABIC. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

REFERÊNCIA TCE-MT 281412-9 

400 R$ 26,07 R$ 10.428,00 

11 CANECA EM ALUMINIO, CABO EM MADEIRA, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 5,2 LITROS. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 0001212 

3 R$ 65,90 R$ 197,70 

12 CANELA EM RAMA, OBTIDA DA CASCA DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS E 
LIMPOS, DE COLORAÇÃO PARDO AMARELADA OU 
MARROM CLARO, COM ASPECTO CHEIRO 
AROMÁTICO E SABOR PRÓPRIOS, LIVRE DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPÉCIE. PACOTE 10 GRAMAS. 

REFERÊNCIA TCE-MT 6359-2 

250 R$ 2,10 R$ 525,00 

13 CERA LIQUIDA PARA PISO COM SUBSTANCIAS 
QUIMICAS PERMITIDAS, PRONTO USO, NA COR 

15 R$ 43,15 R$ 647,25 
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INCOLOR, PRODUTO COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO DE 5 LITROS. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 131949-3 

14 CHA MATE, CONSTITUIDO DE FOLHAS SECAS E 
NOVAS, DE COR VERDE PARDACENTA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA DE 
250 GRAMAS. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 157658-5 

150 R$ 5,17 R$ 775,50 

15 COADOR DE PANO PARA CAFÉ, EM TECIDO 
ESPECIAL, COM ARO DE APOIO E CABO PLÁSTICO, 
TAMANHO GRANDE.  
 
REFERÊNCIA TCE-MT 381973-6.  

24 R$ 10,05 R$ 241,20 

16 CONJUNTO DE TALHERES COM 24 PECAS, LÂMINAS 
EM AÇO INOX, CABOS DE POLIPROPILENO 
RESISTENTE, CONTENDO 6 COLHERES DE MESA, 6 
GARFOS DE MESA, 6 FACAS DE MESA E 6 
COLHERES DE CHÁ. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 175166-2 

2 R$ 67,41 R$ 134,82 

17 COPO DESCARTAVEL 180 ML BIODEGRADAVEL 
CAPACIDADE, MATERIAL DE POLIPROPILENO NAO 
TOXICO, TRANSPARENTE, CORPO FRISADO, 
BORDAS ARREDONDADAS, PESO UNITARIO 
MINIMO DE 2,20 GRAMAS POR COPO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 
BIODEGRADAVEL CONTENDO 100 COPOS. OS 
COPOS DEVERAO POSSUIR SUFICIENTE RIGIDEZ 
PARA NAO PERMITIR A DEFORMACAO COM O USO 
E, QUANDO COLOCADOS SOBRE UMA SUPERFICIE 
HORIZONTAL, DEVEM APRESENTAR EQUILIBRIO 
ESTAVEL. EM CADA COPO DEVERA CONSTAR: 
GRAVACAO DA MARCA OU IDENTIFICACAO DO 
SIMBOLO DO FABRICANTE, SIMBOLO DE 
RECICLAGEM, CONFORME A NORMA ABNT NBR 
13230/1994, E ATENDER RIGOROSAMENTE A 
NORMA DA ABNT NBR 14865/2012. CAIXA COM 
2.500 UNIDADES. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00074544 

25  R$ 136,38 R$ 3.409,50 

18 COPO DESCARTAVEL 50 ML BIODEGRADAVEL, 
MATERIAL DE POLIPROPILENO NAO TOXICO, 
TRANSPARENTE, CORPO FRISADO, BORDAS 
ARREDONDADAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA BIODEGRADAVEL 
CONTENDO 100 COPOS. OS COPOS DEVERAO 
POSSUIR SUFICIENTE RIGIDEZ PARA NAO PERMITIR 

4  R$ 155,76 R$ 623,04 
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A DEFORMACAO COM O USO E, QUANDO 
COLOCADOS SOBRE UMA SUPERFICIE 
HORIZONTAL, DEVEM APRESENTAR EQUILIBRIO 
ESTAVEL. EM CADA COPO DEVERA CONSTAR: 
GRAVACAO DA MARCA OU IDENTIFICACAO DO 
SIMBOLO DO FABRICANTE, SIMBOLO DE 
RECICLAGEM, CONFORME A NORMA ABNT NBR 
13230/1994, E ATENDER RIGOROSAMENTE A NORMA 
DA ABNT NBR 14865/2012. CAIXA COM 5.000 
UNIDADES.  
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00074543 

19 
CRAVO DA INDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 
ESPÉCIME GENUÍNA, DE COLORAÇÃO PARDO 
ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
DETRITOS E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 
SEMENTES. PACOTE 8 GRAMAS. 

REFERÊNCIA TCE-MT 4225-0 

80 R$ 3,07 R$ 245,60 

20 DESINFETANTE COM AGENTE DESINFETANTE QUE 
ELIMINA GERMES E BACTÉRIAS, ALQUIL BENZENO, 
SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES, 
SEQUESTRANTE, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA, ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA. GALÃO DE 5 LITROS. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00033648. 

60 R$ 11,15 R$ 669,00 

21 DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM SPRAY, 
ESSÊNCIAS DIVERSAS, FORMATO CILÍNDRICO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. FRASCO DE 360 ML. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00032261. 

150 R$ 15,48 R$ 2.322,00 

22 DETERGENTE LÍQUIDO PRINCIPIO ATIVO LINEAR 
ALQUILBENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS: ANIÔNICOS, 
NÃO IÔNICOS, COADJUVANTE, PRESERVANTES, 
SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIAS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
TEOR DE ATIVOS MÍNIMO DE 8,0%, PH=6,0-9,0, 
SOLUÇÃO 1% P/P, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICODE 500 
ML. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 132053-0. 

60 R$ 2,79 R$ 167,40 

23 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA EM PLÁSTICO 
ABS COM BUCHAS E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, 
NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
(31 X 20 X 11) CM, NO FORMATO RETANGULAR. 

10 R$ 43,88 R$ 438,80 
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REFERÊNCIA TCE-MT 287345-1561,75 

24 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO DE 
POLIPROPILENO, BRANCO, COM CAPACIDADE PARA 
800 ML, MODELO COM PRESSÃO MANUAL, 
CONTROLE DE DOSAGEM NA DISPENSAÇÃO, COM 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, DEVENDO O 
DISPENSER SER DEVIDAMENTE EMBALADO 
CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. 

REFERÊNCIA TCE-MT 130267-1 

15 R$ 37,45 R$ 561,75 

25 ERVA DOCE EM GRÃO, OBTIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE APRESENTANDO TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DE ESPÉCIME DE 
VEGETAIS GENUÍNOS, ISENTO DE FERMENTAÇÃO 
E MOFO, HOMOGÊNEA, COM ASPECTO, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 10 GRAMAS. 

REFERÊNCIA TCE-MT 151737-6. 

400 R$ 1,83 R$ 732,00 

26 ESCOVA PARA ROUPA DE POLIETILENO, DIVERSAS 
CORES. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 164888-8. 

4 R$ 3,25 R$ 13,00 

27 ESCOVA SANITARIA TIPO BOLA DE NYLON, CABO 
DE PLÁSTICO, MEDIDA DA BASE MINIMO DE 10 CM, 
SEM SUPORTE.  
 
REFERÊNCIA TCE-MT 152263-9. 

4 R$ 5,29 R$ 21,16 

28 
ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA FACE, MEDINDO 
(11X7,5X2,0) CM, COM FORMATO RETANGULAR, EM 
POLIURETANO E FIBRA SINTETICA, NA COR 
VERDE/AMARELA 

REFERÊNCIA TCE-MT 324452-0 

50 R$ 1,38 R$ 69,00 

29 FLANELA 100% ALGODÃO, MEDINDO 38X58CM, NA 
COR LARANJA. 

REFERÊNCIA TCE-MT 125601-7. 

20 R$ 3,57 R$ 71,40 

30 GARRAFA TERMICA 1,8 LITROS TIPO PRESSÃO, 
REVESTIMENTO EM AÇO INOX, AMPOLA DE VIDRO, 
SISTEMA CORTA PINGOS. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 241226-8. 

10 R$ 112,00 R$ 1.120,00 

31 GARRAFA TERMICA DE MESA 1 LITRO, PLÁSTICO 
RÍGIDO, AMPOLA DE VIDRO TEMPERADO, DE 
PRESSÃO, COM ALÇA, ANTIGOTEJAMENTO, NA 
COR PRETA. 
 

10 R$ 69,50 R$ 695,00 
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REFERÊNCIA TCE-MT 311338-8. 

32 GARRAFAO VAZIO DE POLICARBONATO, COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS, COM 
TRANSPARENCIA E SEM POROSIDADE, NO 
FORMATO REDONDO, PARA ÁGUA MINERAL. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 270779-9 

10 R$ 30,00 R$ 300,00 

33 GAS DE COZINHA COMPOSIÇÃO BÁSICA PROPANO 
E BUTANO, ALTAMENTE TOXICO E INFLAMÁVEL, 
TIPO A GRANEL RESIDENCIAL, PESANDO 13 KG, 
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO, E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
(PORTARIA 47, DE 24/03/99 ANP), (NBR-14024 DA 
ABNT). 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 145822-1. 

15 R$ 140,50 R$ 2.107,50 

34 GUARDANAPO DE PAPEL FOLHA SIMPLES MACIA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, MEDINDO 30 X 30 CM, 
NA COR BRANCA, GOFRADO, VIRGEM. PACOTE 
COM 50 UNIDADES.  
 
REFERÊNCIA TCE-MT Nº 304513-7. 
 

100 R$ 3,12 R$ 312,00 

35 INSETICIDA DOMÉSTICO AEROSOL, BAIXA 
TOXIDADE, COM SOLVENTE A BASE DE ÁGUA, 
FRASCO MÍNIMO 380 ML. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 33290-9 

20 R$ 18,78 R$ 375,60 

36 LA DE ACO COMPOSTO DE ACO CARBONO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, COM 8 
UNIDADES. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 131931-0  

25 R$ 2,62 R$ 65,50 

37 LIMPA ALUMINIO LIMPADOR ESPECÍFICO PARA 
SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO, EFICIENTE NA 
REMOÇÃO DE SUJEIRAS E MANCHAS 
INCRUSTADAS, DEVE ALÉM DE REMOVER SUJEIRAS 
E MANCHAS DAR BRILHO AO ALUMÍNIO. 
EMBALAGEM DE 500 ML. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 0001723. 

55 R$ 4,33 R$ 238,15 

38 LIMPA VIDRO PRINCIPIO ATIVO COMPOSIÇÃO 
LAURIL ETER SULFATO DE SÓDIO, TENSOATIVO 
NÃO IÔNICO, SOLVENTE, COADJUVANTES, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA, EMBALAGEM DE 500 ML. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00019810. 

20 R$ 7,62 R$ 152,40 

39 LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO PERFUMADO 
COMPOSTO DE TENSOATIVO CATIÔNICO, 
TENSOATIVO NAO IÔNICO, COADJUVANTES, 
SOLVENTE, ESPESSANTE, CORANTE, 
FRAGRÂNCIAS E ÁGUA. GALÃO DE 5 LITROS. 

80 R$ 44,14 R$ 3.531,20 
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REFERÊNCIA TCE-MT 00058935 

40 LIXEIRA DE PLASTICO, FORMATO CILÍNDRICO, 
FECHADA, SEM PEDAL, COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS, COR PRETA, ALTURA APROXIMADA DE 45 
CM 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 385046-3 

6 R$ 29,69 R$ 178,14 

41 LIXEIRA DE POLIPROPILENO, NO FORMATO 
CILÍNDRICO, FECHADA, COM CAPACIDADE DE 14 
LITROS, COR PRETA, MEDINDO (DIÂMETRO. 24,0 X 
ALT.30,0) CM, SEM TAMPA, SEM PEDAL. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 142400-9 

8 R$ 20,38 R$ 163,04 

42 LIXEIRA REDONDA, METAL ARAMADO, 10 A 11 
LITROS, COR PRETA, DIMENSOES APROXIMADAS: 
29 X 27 X 27 CM, SEM TAMPA, SEM PEDAL 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00022913 

12 R$ 37,45 R$ 449,40 

43 PÁ DE LIXO PLÁSTICA DE 23X26 CM, COM CABO DE 
MADEIRA LONGO COM APROXIMADAMENTE 80 CM, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE.  
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00012299. 

4 R$ 10,33 R$ 41,32 

44 PANO DE COPA E COZINHA DE ALGODÃO LISO 
(PARA PRATO), MEDINDO CERCA DE 43 X 67 CM, 
NA COR BRANCA, 100% ALGODÃO. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 191287-9. 

10 R$ 8,96 R$ 89,60 

45 
PANO DE LIMPEZA PARA CHÃO DE USO DIÁRIO, 
ATÓXICO, 70% ALGODÃO, 20% POLIÉSTER, 10% 
VISCOSE, MEDINDO 80 X 90. 

REFERÊNCIA TCE-MT 0001566. 
 

4 R$ 10,59 R$ 42,36 

46 
PANO DE LIMPEZA PARA CHAO EM MICROFIBRA, 
COMPOSTO POR 80% POLIÉSTER E 20% 
POLIAMIDA, DE USO DIÁRIO, ENXUGA MAIS, NAO 
SOLTA FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, MEDINDO 
APROX. 50 X 80. 

REFERÊNCIA TCE-MT 00015079. 

10 R$ 23,50 R$ 235,00 

47 PANO MULTI-USO EM MICROFIBRA, COMPOSTO 
POR 80% POLIESTER E 20% POLIAMIDA, PARA USO 
DOMESTICO, ENXUGA MAIS, NAO SOLTA FIAPOS, 
NAS CORES DIVERSAS, MEDINDO APROX. 30X40CM. 

REFERÊNCIA TCE-MT 00075357 

15 R$ 6,98 R$ 104,70 

48 PAPEL HIGIENICO COM FOLHA DUPLA, DE ALTA 
QUALIDADE, EM FIBRAS 100% DE CELULOSE 

150  R$ 19,14 R$ 2.871,00 
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NATURAL VIRGEM, ABSORVENTE, 
HIDROSSOLUVEL, NA COR BRANCA, DE ALTA 
QUALIDADE, NEUTRO, MEDINDO 30M X 10 CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA), SEM RELEVO, COM 
TOQUE DE SEDA, PROPORCIONANDO EXTREMA 
MACIEZ. PACOTE COM 12 ROLOS. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 407892-6 

49 PAPEL TOALHA INTERFOLHA, NÃO RECICLADO, 
MACIO, ALTA ABSORÇÃO, ALTA QUALIDADE, SEM 
CHEIRO, COM 2 DOBRAS, CO BRANCA, 100% 
CELULOSE, DIMENSÕES   MINIMAS 20,5 X 20CM, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM. FARDO COM 
1000 FOLHAS. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00077529 

200 R$ 19,98 R$ 3.996,00 

50 PILHA ALCALINA AA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PEQUENA, EMBALADO EM CARTELA COM 
4 UNIDADES. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 18674-0. 

15 R$ 11,48 R$ 172,20 

51 PILHA ALCALINA AAA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PALITO, EMBALADO EM CARTELA COM 
04 UNIDADES. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 158148-1. 

30 R$ 15,65 R$ 469,50 

52 PILHA ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 12V, 23 A, NO 
TAMANHO PADRAO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA.  
 
REFERÊNCIA TCE-MT 264745-1 

30 R$ 4,25 R$ 127,50 

53 PILHA DE LITIO NA VOLTAGEM DE 3 V, TIPO MOEDA 
CR2032,  ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 188530-8 

30 R$ 8,49 R$ 254,70 

54 PORTA COPOS EM PLASTICO ABS E TUBO EM 
POLIESTIRENO TRANSPARENTE, DE PAREDE, 
SEMIAUTOMATICO (POUPA COPOS), COM 
CAPACIDADE PARA 100 COPOS COM 180 ML CADA 
COPO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 351214-2 

10 R$ 43,89 R$ 438,90 

55 PORTA COPOS EM PLASTICO ABS E TUBO EM 
POLIESTIRENO TRANSPARENTE, DE PAREDE, 
SEMIAUTOMATICO (POUPA COPOS), COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA 100 COPOS COM 50 ML 
CADA COPO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 351212-6 

5 R$ 39,04 R$ 195,20 
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56 RODO DE ESPUMA, LIMPA AZULEJO, COM MANTA 
ABRASIVA, BASE DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
ESPUMA MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 X 8 X 2 
CM, CABO DE MADEIRA REVESTIDA 1,2 M. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00034069 

6 R$ 16,44 R$ 98,64 

57 RODO PUXA E SECA, CABO EM MADEIRA 
REVESTIDA COM PLÁSTICO, COM COMPRIMENTO 
DE APROXIMADAMENTE 1,50 M, BASE COM 60 CM 
DE LARGURA, EM POLIPROPILENO, COM 02 
LÂMINAS DE BORRACHA. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00019384 

6 R$ 25,35 R$ 152,10 

58 SABAO ALVEJANTE EM PO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, ESSÊNCIAS DIVERSAS, 
DEVENDO CONTER EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACÃO E DATA DE 
VALIDADE. CAIXA DE 800 G A 01 KG. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00055392 

10 R$ 11,77 R$ 117,70 

59 SABAO EM BARRA GLICERINADO, NEUTRO, 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO COM 05 UNIDADES DE 180 GRAMAS 
CADA. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00067278 

10 R$ 12,73 R$ 127,30 

60 SABONETE LIQUIDO, PERFUMADO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, PPH ENTRE 7,0 E 8,5, 
HIGIENE DAS MÃOS, EM GALÃO DE 05 LITROS. 

REFERÊNCIA TCE-MT 260474-4. 

15 R$ 31,00 R$ 465,00 

61 SACO PARA LIXO DOMÉSTICO 100 LITROS DE 
POLIETILENO, RESISTENTE, GROSSO, MEDINDO 
(90 CM X 0,08MM), NA COR PRETA, NORMAS 
TECNICAS NBR 9190 E 9191. PACOTE CONTENDO 
100 UNIDADES. 

 
REFERÊNCIA TCE-MT 129263-3 

5 R$ 37,87 R$ 189,35 

62 SACO PARA LIXO DOMESTICO 30 LITROS, DE 
POLIETILENO, RESISTENTE, GROSSO, MEDINDO 
(LARG. 59 CM X ALT.62 CM X ESP. 0,08MM), NA COR 
PRETA, NORMAS TECNICAS NBR 9190 E 9191. 
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 00017202. 

30 R$ 19,39 R$ 581,70 

63 TAÇA DE VIDRO INCOLOR, COM 300 ML, DIÂMETRO 
7CM, ALTURA 17CM, PARA ÁGUA. JOGO COM 6 
UNIDADES. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 195308-7 

3 R$ 66,64 R$ 199,92 

64 VASSOURA DE CERDAS RÍGIDAS EM NYLON, COM 6 R$ 14,64 R$ 87,44 
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CABO EM MADEIRA, REVESTIDO EM PLÁSTICO, 
COM 1,40M DE COMPRIMENTO, BASE ROSQUEADA, 
MEDINDO 26 A 30 CM DE COMPRIMENTO X 4,5 A 5,0 
CM DE LARGURA, BASE REVESTIDA EM PLÁSTICO 
RÍGIDO. 
 
REFERÊNCIA TCE-MT 325863-7. 

TOTAL                                                             R$ 95.701,25 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. A ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de 

energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: 
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4.3.1 Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não 

comprometendo o cumprimento das obrigações; 

4.3.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, 

representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os 

custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa 

exigência vai de encontro à economicidade da contratação e pode representar diminuição do 

universo de interessados e ao caráter competitivo do certame. 

4.4. A ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O registrado disporá de 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão do pedido de fornecimento 

da Câmara Municipal de Tangará da Serra - MT, para entregar os produtos, que serão solicitados de 

forma parcelada, conforme a necessidade. 

5.2. Os itens deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Tangará da Serra – Rua 

Júlio M. Benevides, nº 195-S, Centro, CEP 78300-900, em horário comercial, sem custos adicionais. 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, ou a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado.  

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) da ata, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal da ata de registro de preços acompanhará a execução da ata, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de registro de preços, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento da ata de 

registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata de registro de preços 

emitirá notificações para a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal da ata de registro de preços informará ao gestor da ata, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de 

preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico da ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da 

ata de registro de preços. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal da ata de registro de preços comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. O fiscal da ata de registro de preços verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da ata de registro 

de preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata de 

registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor da ata de registro de preços 

6.9. O gestor da ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 

ata de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de 

preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor da ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor da ata de registro de preços emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor da ata de registro de preços tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor da ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI).  

6.15. O gestor da ata de registro de preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da ata de registro de preços. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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e fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de 

registro de preços. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE.  

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra 

Estado de Mato Grosso 

 

35 

 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 

003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de 01 (uma) certidão ou atestado, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.24.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.24.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.25.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.25.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 95.701,25 (noventa e cinco mil, setecentos e 

um real e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 

Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento vigente. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Poder: 01 - Poder Legislativo 
Órgão: 01 – Poder Legislativo 
Unidade Orçamentária: 02 – Secretaria da Câmara Municipal 
Função: 01 – Legislativa 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0001 – Atuação Legislativa, Administrativa e Fiscalizadora 
Projeto/Atividade: 2004 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de impostos 
 
Ficha da Despesa: 034 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Tangará da Serra- MT, 14 de março de 2.025. 

 

EDMILSON PORFÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124iid
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Estudo Técnico Preliminar 

1 - Descrição da necessidade (art. 18, §1º, I) 

Suprir necessidade de materiais de gênero alimentício, higiene e limpeza, copa e 
cozinha e material eletrônico, a fim de atender às necessidades Câmara Municipal de 
Tangará da Serra, resultante de uma análise cuidadosa das demandas do órgão, 
devidamente ponderado em históricos anteriores. 
 
A aquisição de gêneros alimentícios tem a finalidade de atender à preparação de café 
e chás que são servidos diariamente aos funcionários e usuários dos serviços deste 
órgão. 
 
Os itens de copa, cozinha tem a finalidade de proporcionar condições adequadas para 
o desenvolvimento das atividades do setor competente. 
 
A aquisição dos materiais de limpeza e higienização justificam-se pela necessidade de 
manter a limpeza, higienização e desinfecção nas dependências da Câmara, visando 
assim a assegurar condições adequadas de higiene aos usuários e agentes públicos, 
resguardando a saúde e bem estar, além do asseio e bom estado de conservação das 
dependências públicas, móveis e equipamentos do órgão, preservando sua vida útil. 
 
A aquisição de material eletrônico se faz necessário para que controles e microfones 
funcionem adequadamente. 
 

2 - Alinhamento entre a contratação e o planejamento (art. 18, §1º, II) * 

A presente contratação atende à demanda anual do órgão no que tange à utilização 

de gêneros alimentícios, higiene e limpeza, copa e cozinha e material eletrônico.  

 

Trata-se de necessidade usual da entidade, a fim de garantir itens básicos para o 

funcionamento do setor de copa e cozinha, assegurar condições adequadas de 

higiene aos usuários e agentes públicos e garantir ainda o funcionamento de alguns 

equipamentos eletrônicos. 

 

A contratação encontra respaldo institucional, tendo, ainda, compatibilidade com o 

plano plurianual, com as leis de diretrizes orçamentárias e adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual.  

 

3 - Descrição dos requisitos da contratação (art. 18, §1º, III) * 
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Suprir a demanda na forma de registro de preços para futura e eventual aquisição dos 
materiais de gênero alimentício, material de higiene e limpeza, material de copa e 
cozinha e material eletrônico, conforme a necessidade, selecionando a proposta mais 
vantajosa para a administração, observando os princípios da isonomia e de 
sustentabilidade. 
 
Estes objetos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
O registro de preços será realizado na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso 
XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

4 - Estimativa das quantidades a serem contratadas (art. 18, §1º, IV)  

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as 
aquisições realizadas no ano de 2024, considerando-se, o histórico de utilização, 
conforme relatório extraído do sistema, tendo sido adicionados alguns itens como 
dispensers, lixeiras, panos de limpeza, porta copos, taças, pilhas.  
Alguns itens necessitam de aumento de demanda sendo eles: desinfetante, 
desodorizador de ambiente, detergente líquido, escova sanitária, erva doce, garrafa 
térmica 1,8, limpa alumínio, limpador multiuso, lixeira, pá de lixo, papel higiênico, papel 
toalha interfolha, pilha alcalina AA, sabão alvejante, sabão em barra, saco para lixo 
doméstico 100 litros, saco para lixo domestico 30 litros. O item saco de lixo de 50 litros 
foi retirado. 
Para a maior parte dos itens as quantidades foram mantidas as mesmas da 
contratação de 2024 (Ata nº 04/2024) anexa ao DFD. 
As quantidades pormenorizadas para cada item estão discriminadas na tabela anexa 
ao DFD. 

5 - Levantamento das soluções de mercado e justificativa da escolha (art. 18, 
§1º, V)* 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis para a 
escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto demandando e 
dos requisitos da contratação, identificou-se as seguintes características: 
O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 
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mercado; 
Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 
Diante das necessidades apontadas, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto 
pretendido; 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 
meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto.  
 
Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 
constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em 
todas as suas esferas. 
 

6 - Estimativa do valor da contratação (art. 18, §1º, VI) 

O valor preliminar estimado para futura e eventual contratação será em torno de R$ 
75.658,53. Este valor preliminar é composto por preços da contratação vigente que a 
Câmara possui registrada através da ata de nº 04/2024 e também por consulta a sites e 

demonstrados na planilha anexa ao DFD. 
 

7 - Necessidade de manutenção, assistência técnica e outros (art. 18, §1º, VII) * 

Nesta aquisição não há necessidade de manutenção/assistência técnica.  
 

8 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 18, §1º, VIII) 

As contratações decorrentes do sistema de registro de preços serão solicitadas de 
acordo com as demandas surgidas durante a vigência da contratação e vinculadas a 
discricionaridade da Administração quanto ao momento oportuno de cada aquisição, 
bem como em estrita observância à disponibilidade orçamentária.  
 

9 - Resultados pretendidos (art. 18, §1º, IX) * 

Espera-se suprir a necessidade de manutenção rotineira das atividades da copa, 

assim como a manutenção e a conservação de condições de limpeza e higienização 

do órgão.  

 

10 - Providências a serem adotadas (art. 18, §1º, X) * 

Não serão necessárias a adoção de providências prévias, tendo em vista que o 
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espaço físico existente é suficiente para comportar os materiais adquiridos conforme 
demanda, não sendo objeto específico a ponto de exigir capacitação diferenciada. 

11 - Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, §1º, XI) * 

A contratação é independente e não está relacionada com outras contratações. 
 

12 - Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras (art. 18, §1º, XII) * 

Não se observa a existência de possíveis impactos ambientais com a presente 
contratação, sendo possível realizar o descarte correto das embalagens e demais 
materiais resultantes da utilização dos produtos adquiridos. 
 

13 - Declaração de viabilidade (art. 18, §1º, XIII) 

O presente Estudo Técnico Preliminar justifica a necessidade da contratação dos itens 
supracitados, garantindo a continuidade das atividades da Câmara Municipal de 
Tangará da Serra de forma eficiente e econômica. A licitação será conduzida de 
acordo com a legislação vigente, assegurando transparência e qualidade na aquisição 
dos produtos. 

 

14 - Área requisitante e responsáveis pela elaboração do ETP* 

Nome do servidor requisitante: 
 
 
 
Rosana Candido da Rocha Galego  
Secretaria Geral 
 
 
Nome do responsável pela elaboração do ETP: 
 
 
 
Marciela Di Domenico 
Auxiliar de Departamento/Compras. 
 
Tangara da Serra - MT, 5 de março de 2025. 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT, sediada na Rua Júlio 

Martinez Benevides, 195-S, Centro, Tangará da Serra-MT, CEP 78.300-900, neste ato representada 

pelo seu Presidente: Vereador  Edmilson Avelino Porfírio, portador do RG N.º xxxx SSP/MT, inscrito 

no CPF sob o n.º xxx, domiciliado a Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S, Centro, nesta cidade de 

Tangará da Serra- MT, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de materiais 

de gênero alimentício, material de higiene e limpeza, material de copa e cozinha e material eletrônico, 

a fim de atender às necessidades Câmara Municipal de Tangará da Serra – MT , especificados no 

item 1 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 18/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor unitário Prazo 
garantia ou 
validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT, sediada 

na Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S, Centro, Tangará da Serra-MT, CEP 78.300-900. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra 

Estado de Mato Grosso 

 

45 

 

5.2. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.3. O registro a que se refere o item 5.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.2.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.5, observando o 

item 5.5 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.2.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.5. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10.  CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Tangará da Serra, 14 de março de 2025. 
  

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo  

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor unitário Prazo 
garantia ou 
validade 

        

 

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor unitário Prazo 
garantia ou 
validade 

        

 

 

 

 

 

 

 


